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APROVADA PELO PLENÁRIO EM 18/11/2025 
Reunião Ordinária do dia 17 de novembro de 2025 

Presidente: vereador David Valente Reis 
Secretário-Geral: vereador Samuel da Costa Monteiro  

 
 
No dia dezessete de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e 
quinze minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 
plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero Martin, 
n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo vereador 
David Valente Reis, do Avante; e, eventualmente, pelos vereadores Robson da Silva 
Teixeira, do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), e Rosivaldo Oliveira Cordovil, 
do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), que também secretariou os 
trabalhos, juntamente com o vereador Aldenor Ernesto de Lima Filho, do União Brasil. 
PRESENTES, ainda, os vereadores Amauri Gomes dos Santos, Diego Roberto 
Afonso, Everton Assis dos Santos, Marco Antônio Andrade Castilhos Filho e Simon 
de Souza Guimarães Bessa, do União Brasil; Alexandre da Silva Salazar, Francisco 
Carpegiane Veras de Andrade, Raiff Matos Silva Vasconcelos e Ubirajara Rosses do 
Nascimento Júnior, do Partido Liberal (PL); Allan Campelo da Silva, do Podemos; 
Carlos Alberto Brito D’Ávila, Eduardo Assunção Alfaia, Gilmar de Oliveira 
Nascimento, Joelson Sales Silva, Manoel Eduardo dos Santos Assis e Rodinei 
Moura Ramos, do Avante; Dione Carvalho dos Santos e João Paulo Melo da 
Fonseca, do Agir; Elan Martins de Alencar, do Democracia Cristã (DC); Eurico de 
Angelo Tavares, Jander de Melo Lobato e Samuel da Costa Monteiro, do Partido 
Social Democrata (PSD); Ivo Santos da Silva Neto e Paulo Tyrone Perasa de Souza 
Junior, do Partido da Mulher Brasileira (PMB); Jaildo de Oliveira Silva, do Partido 
Verde (PV); João Carlos dos Santos Mello e Roberto Sabino Rodrigues, do 
Republicanos; João Kennedy de Lima Marques e Luís Augusto Mitoso Júnior, do 
Movimento Democrático Brasileiro (MDB); José Ricardo Wendling, do Partido dos 
Trabalhadores (PT); Marcelo Augusto da Eira Corrêa, do Partido Socialista Brasileiro 
(PSB); Rodrigo de Sá Barbosa e Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do 
Progressistas (PP); Sérgio Denilson de Souza Cruz e Thaysa Lippy Silva de Souza, 
do Partido da Renovação Democrática (PRD). JUSTIFICADA a ausência da vereadora 
Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Podemos, conforme o Memorando n. 092/2025 - 
GVYL. LICENCIADOS os vereadores Maria Jacqueline Coelho Pinheiro e Caio André 
Pinheiro de Oliveira, ambos do União Brasil, na forma do artigo 54, inciso IV da Loman. 
AUSENTE o vereador Rosinaldo Ferreira da Silva, do Agir. Havendo quórum 
regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a 
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reunião, e convidou os presentes para acompanhar a execução do Hino Nacional 
Brasileiro. Na sequência, o secretário, vereador Aldenor Lima, leu a Ata da sessão 
ordinária do dia doze de novembro do ano em curso. Em seguida, o Presidente 
passou os trabalhos para o PEQUENO EXPEDIENTE. O primeiro orador, vereador 
Aldenor Lima, exibiu vídeo sobre a atuação da Comissão de Proteção e Bem-Estar 
Animal da Casa, em uma denúncia de maus-tratos a animais contra uma pessoa 
reincidente no crime, por meio da qual foram resgatados dezenas de animais em 
situação de abandono e maus-tratos. Em seguida, apelou à população que 
denunciasse casos como esses aos órgãos competentes e agradeceu ao governador 
do Estado pela criação da Secretaria de Estado de Proteção Animal – Sepet e do 
Hospital Público Veterinário do Amazonas. O segundo orador, vereador Amauri 
Gomes, cumprimentou e manifestou seu apoio aos servidores públicos presentes na 
galeria. Após, prestou solidariedade às vítimas do acidente ocorrido no dia anterior, no 
bairro do Tarumã, que culminou na morte de duas pessoas, questionando a função dos 
radares na via, diante da quantidade de acidentes que ocorriam na área. O parlamentar 
considerou que o aparelho atuava de forma ineficiente, com o objetivo apenas de 
arrecadação financeira por meio de multas, enfatizou que não havia sinalização 
suficiente para a prevenção de acidentes e que era necessário cobrar da Prefeitura 
melhorias na sinalização da via. O terceiro orador, vereador Coronel Rosses, 
solidarizou-se com os profissionais da educação presentes na Casa. Após, discorreu 
sobre o avanço das investigações autorizadas pelo Tribunal de Justiça do Amazonas – 
TJAM, contra o Prefeito e a Prefeitura de Manaus, que envolviam suspeitas de 
corrupção, viagem internacional acompanhado de empresários que prestavam serviços 
para a Prefeitura, além de favorecimento à empresa ligada a familiares, e considerou 
inadmissível um gestor público possuir tantas denúncias de corrupção durante sua 
gestão. O quarto orador, vereador Zé Ricardo, saudou a todos os servidores públicos 
presentes na galeria da Casa, manifestando sua expectativa de que o projeto de lei 
sobre a reforma da previdenciária municipal não fosse votado no formato em que se 
encontrava, agredindo o direito dos servidores de terem uma aposentadoria digna. 
Prosseguindo, manifestou-se acerca das denúncias encaminhadas pelo Ministério 
Público do Estado do Amazonas – MPAM, autorizadas pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas – TJAM, contra o Prefeito da cidade, questionando o fato das 
denúncias terem passado por vários desembargadores antes de serem aceitas. Em 
seguida, tratou sobre as denúncias dos moradores que viviam no entorno do novo 
aterro sanitário, criticando o não cumprimento das politicas ambientais para a 
implantação deste e a forma como a Prefeitura tratava o tema. Finalizou manifestando-
se novamente sobre o projeto de lei da reforma previdenciária do município, 
parabenizando os trabalhadores pelo esforço em lutar por seus direitos, colocando-se à 
disposição para apoiá-los, e manifestou seu voto contrário ao citado projeto. O quinto 
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orador, vereador Dione Carvalho, denunciou a falta de segurança nas áreas dos 
shoppings, supermercados e redes de comércio da cidade, citando como exemplo os 
assaltos ocorridos nos estacionamentos comerciais por um dispositivo conhecido como 
“chapolim”. Em seguida, anunciou o protocolo de um projeto de lei para estabelecer 
parâmetros para contratação de segurança armada nos comércios de médio e grandes 
portes e exibiu vídeo com reportagem sobre o roubo a uma joalheria, ocorrido em um 
shopping na zona Centro-Sul da cidade. Finalizando, lamentou a falta de segurança em 
toda a cidade, entendendo que era necessária a aprovação de projetos mais rígidos 
voltados para a área da segurança, e pediu apoio de seus pares e celeridade na 
votação do projeto de lei de sua autoria. O sexto orador, vereador Rodrigo Guedes, 
cumprimentou todos os presentes, em especial os servidores da educação. Após, 
manifestou seu repudiou e discorreu sobre o projeto de lei que tratava sobre a criação 
de reuniões híbridas na Casa, apelando aos seus pares para que não aprovassem a 
propositura. Em seguida, fez suas ponderações sobre o projeto de lei da reforma da 
previdência municipal, considerando-o nefasto para os servidores públicos, entendendo 
que poderia haver discussões com os servidores para melhorias no projeto e um 
acordo com a Prefeitura. O parlamentar declarou que, juntamente com sua equipe, fez 
um estudo e foi verificado que o projeto traria enormes prejuízos à categoria e apelou 
aos parlamentares que mudaram seus posicionamentos e aos demais que não 
aprovassem o projeto que iria prejudicar milhares de servidores e suas famílias. Além 
disso, afirmou que após a recusa do pedido de vista ao vereador Zé Ricardo, na 
primeira votação do supracitado projeto, procurou, juntamente com o citado 
parlamentar, informações sobre o protocolo dos pedidos de vistas realizados pelos 
vereadores Jander Lobato, Raulzinho e Mitoso e foi constatado que não houve o 
registro do protocolo, declarando que fez um memorando pedindo imagens das 
câmeras da Casa para tentar identificar quem realizou o protocolo e que horas, pois 
tinha informações que a ação foi realizada fora do horário estabelecido. Concluiu 
enfatizando o apelo aos seus pares para que o supracitado projeto não fosse aprovado, 
argumentando que se viesse outro projeto que pudesse ser discutido junto com os 
servidores, poderia se chegar a um consenso. Em Questão de Ordem, o vereador 
Allan Campelo registrou a presença da diretora do projeto Desafio Jovem Manaus, 
doutora Josani Pirangy e pediu apoio dos seus pares para a destinação de emendas a 
essa instituição que prestava serviços de grande relevância, acolhendo moradores de 
ruas e realizando tratamento e prevenção às drogas e ao alcoolismo. Em Questão de 
Ordem, o vereador Zé Ricardo, de igual modo, registrou a presença da diretora do 
projeto Desafio Jovem Manaus, parabenizando a instituição pelo trabalho desenvolvido 
e declarando que já estava disponibilizando emenda parlamentar para ajudar os 
trabalhos desenvolvidos. O vereador David Reis assumiu a presidência da Mesa e 
solicitou aos parlamentares que registrassem suas presenças para o início da Ordem 
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do Dia. Pela Ordem, o vereador Capitão Carpê pediu preferência ao Requerimento n. 
17.124/2025. O Presidente passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, 
foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento 
ao Projeto de Lei n. 552/2023, de autoria da vereadora Thaysa Lippy, que 
“Acrescenta inciso novo no artigo 5.º da Lei n. 1931, de 19 de novembro de 2014, que 
trata do Programa Bolsa Universidade”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 
Educação. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação à Emenda 01 e ao Projeto de Lei n. 002/2024, de autoria do vereador 
Gilmar Nascimento, subscrito pelo vereador Raiff Matos, que “Estabelece a 
obrigatoriedade de estações de recarga para veículos elétricos e híbridos, em 
estacionamentos privados de uso coletivo, e em estacionamentos públicos, no 
Município de Manaus”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 
Educação ao Projeto de Lei n. 093/2025, de autoria do vereador Mitoso, subscrito 
pelos vereadores Coronel Rosses, Elan Alencar, Eurico Tavares, Jaildo Oliveira, Jander 
Lobato, Marco Castilhos, Pai Amado, Prof. Samuel, Prof.ª Jacqueline, Raiff Matos, 
Raulzinho, Roberto Sabino, Rodinei Ramos e Rosivaldo Cordovil, que “Institui a 
Semana da Cultura Surda nas escolas públicas e privadas no município de Manaus”. O 
supracitado projeto seguiu à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação ao Projeto de Lei n. 141/2025, de autoria do vereador Aldenor Lima, 
subscrito pelos vereadores Eurico Tavares, Jander Lobato, João Paulo Janjão e 
Rodinei Ramos, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de 
abafadores de som em estabelecimentos com grande fluxo de pessoas, no município 
de Manaus”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação à Emenda 01 e ao Projeto de Lei n. 226/2025, de autoria do vereador 
Gilmar Nascimento, subscrito pelos vereadores Jaildo Oliveira, Pai Amado, Rodinei 
Ramos e Sérgio Baré, que “Dispõe sobre a regulamentação e fiscalização de 
estabelecimentos que utilizam câmaras de bronzeamento artificial no Município de 
Manaus, estabelece medidas de proteção à saúde pública e dá outras providências”. O 
supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
Discutiu o Projeto de Lei n. 296/2025, o vereador Zé Ricardo. Após, foi aprovado o 
Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei 
n. 296/2025, de autoria do vereador Paulo Tyrone, subscrito pelos vereadores 
Rodrigo Guedes e Zé Ricardo, que “Dispõe sobre a transparência na fiscalização 
eletrônica de trânsito e estabelece critérios para a revisão periódica dos equipamentos 
no Município de Manaus”, tendo sido subscrito, ainda, pelos vereadores Capitão 
Carpê, Rodrigo Sá, Ivo Neto e Jaildo Oliveira. O supracitado projeto seguiu à 
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Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 331/2025, de 
autoria do vereador Dione Carvalho, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto 
Internacional Gerson Cabral do Estado do Amazonas - IIGCEA”. O supracitado projeto 
seguiu à Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação Participativa. Foi 
aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao 
Projeto de Lei n. 433/2025, de autoria do vereador Rodinei Ramos, que “Considera 
de Utilidade Pública o Instituto UNITY”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 
Assuntos Sociocomunitários e Legislação Participativa. Foi aprovado o Parecer 
Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 
589/2025, de autoria do vereador David Reis, que “Dispõe sobre a promoção da 
alimentação adequada e saudável no ambiente escolar, nas unidades escolares das 
redes pública e privada de educação básica no município de Manaus e dá outras 
providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação ao Projeto de Lei n. 607/2025, de autoria do Executivo Municipal, 
capeado pela Mensagem n. 81/2025, que “Cria na estrutura básica da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Manaus a Escola Municipal Deputado Arthur Virgílio do Carmo 
Ribeiro Bisneto e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão 
de Finanças, Economia e Orçamento. Foram concedidas vistas, solicitadas pelos 
vereadores Raulzinho, Marcelo Serafim e Eduardo Alfaia, à Emenda 01 e ao 
Projeto de Lei n. 642/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela 
Mensagem n. 84/2025, que “Altera a Lei n. 2.960, de 05 de outubro de 2022, que 
dispõe sobre os Prémios Literários, Cidade de Manaus, institui o valor das premiações 
e dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação ao Projeto e Lei n. 692/2025, de autoria do Executivo 
Municipal, capeado pela Mensagem n. 88/2025, que “Dispõe sobre a criação e 
delimitação do bairro ‘Colônia Japonesa’ no município de Manaus, altera os limites dos 
bairros Parque 10 de Novembro e Novo Aleixo, e dá outras providências”. O 
supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Foi 
aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Saúde ao Projeto de Lei n. 
081/2024, de autoria da vereadora Yomara Lins, subscrito pelos vereadores Dione 
Carvalho, Dr. Eduardo Assis, Everton Assis, Ivo Neto, João Carlos, Kennedy Marques 
Protetor, Prof. Samuel, Raulzinho, Rosivaldo Cordovil e Thaysa Lippy, que “Dispõe 
sobre a Campanha de Conscientização, Prevenção e Tratamento do Glaucoma no 
âmbito do município de Manaus”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira 
discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer 
Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 005/2025, de autoria do 
vereador Raiff Matos, que “Institui a Semana Municipal de Enfrentamento às apostas 
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e jogos de azar, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em 
primeira discussão, com a subscrição dos vereadores Thaysa Lippy, João Carlos, 
Everton Assis, Rodrigo Sá, Rosivaldo Cordovil, Capitão Carpê, Sargento Salazar, 
Coronel Rosses e Marcelo Serafim, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. 
Em Questões de Ordem, os vereadores Marcelo Serafim, Raulzinho e Eduardo 
Alfaia informaram a devolução dos pedidos de vistas ao Projeto de Lei n. 642/2025. O 
Presidente informou que o supracitado projeto retornaria para votação na extrapauta 
do dia. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Cultura e Patrimônio ao 
Projeto de Lei n. 040/2025, de autoria do vereador Joelson Silva, subscrito pelos 
vereadores Jander Lobato, Mitoso e Raiff Matos, que “Reconhece as Expressões 
Artísticas Cristãs e os Reflexos e as Influências do Cristianismo, além de seus 
Aspectos Religiosos, como Manifestação Cultural no município de Manaus”, tendo sido 
subscrito, ainda, pelos vereadores Rosivaldo Cordovil, Jaildo Oliveira, Pai Amado, 
Everton Assis, Marco Castilhos, Rodinei Ramos e João Carlos. O supracitado 
projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na 
forma da lei. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo Guedes questionou se a 
extrapauta seria compensatória a alguma sessão. O Presidente esclareceu que seria 
uma extrapauta na sessão ordinária e que a única sessão que poderia ser 
compensatória era a extraordinária. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão 
de Transporte, Mobilidade Urbana e Acessibilidade ao Projeto de Lei n. 133/2025, de 
autoria do vereador Jaildo Oliveira, com a subscrição dos vereadores Rodinei 
Ramos, Coronel Rosses, Raiff Matos, Rodrigo Sá e Sargento Salazar, que “Altera 
e acrescenta dispositivos ao Art. 8.º e ao Art. 21 da Lei n.º 2.898, de 09 de junho de 
2022, que ‘Dispõe sobre os Serviços de Transporte Público Coletivo de Passageiros no 
Município de Manaus’”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, 
e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Em Questão de Ordem, o vereador 
Zé Ricardo, evocando o artigo 202 do Regimento da Casa, solicitou que os demais 
projetos de lei da Mesa Diretora e vindos do Executivo Municipal presentes na Pauta 
do dia tivessem a votação registrada em painel. O Presidente esclareceu que o painel 
somente seria utilizando em caso de dúvidas nos resultados das votações. Em 
Questão de Ordem, o vereador Zé Ricardo aclarou que o Regimento não tratava de 
situações que envolvessem dúvidas nos resultados das votações, e preconizava 
apenas o uso do painel para votações, entendendo que a votação simbólica, como 
estava ocorrendo, seria uma exceção, e propôs que a partir daquele momento a 
votação fosse registrada em painel, de acordo com o Regimento da Casa. O 
Presidente considerou que todas as matérias em votação tinham o mesmo grau de 
importância, independentemente de suas autorias, pois norteariam o desenvolvimento 
da cidade. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo Guedes, de igual modo, 
solicitou que a votação das demais matérias fossem registradas em painel, e evocando 
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os artigos 202 e 201 do Regimento da Casa considerou que a votação simbólica seria 
utilizada em casos fortuitos descritos no Regimento ou quando nenhum parlamentar 
solicitasse, o que não era o caso, portanto, o Presidente deveria cumprir o Regimento. 
Em Questão de Ordem, o vereador Amauri Gomes reiterou os pedidos de seus 
antecessores, para que a votação fosse registrada em painel, em respeito à população. 
Na sequência, discutiram o Projeto de Resolução n. 20/2025, os vereadores 
Coronel Rosses, Capitão Carpê, Rodrigo Guedes, Zé Ricardo, Sargento Salazar e 
Amauri Gomes. O Presidente fez esclarecimentos em relação às questões levantadas 
na discussão do supracitado projeto, quanto à regularização e realização das 
modalidades de reuniões hibridas e remotas, assegurando que as modalidades 
somente seriam realizadas em situações semelhantes à pandemia da Covid-19 e 
outras excepcionalidades descritas na ementa do projeto. Em Questão de Ordem, o 
vereador Rodrigo Guedes arguiu o artigo 137 do Regimento Interno da Casa e 
discordou da manifestação do Presidente, realizando a leitura dos dispositivos da 
matéria que tratava sobre as situações de emergências descritas, frisando que não 
procediam as questões levantadas pelo chefe do Legislativo Municipal. Após, foi 
aprovado, com os votos contrários dos vereadores Rodrigo Guedes, Paulo Tyrone, 
Rodrigo Sá, Ivo Neto, Zé Ricardo, Diego Afonso, Amauri Gomes, João Paulo 
Janjão, Saimon Bessa, Coronel Rosses, Sargento Salazar, Capitão Carpe, Raiff 
Matos e Thaysa Lippy, o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação ao Projeto de Resolução n. 20/2025, de autoria da Mesa Diretora, que 
“Altera dispositivos do Anexo Único da Resolução n. 092, de 9 de dezembro de 2015 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus)”. O supracitado projeto foi 
aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. 
Em Questão de Ordem, o vereador Capitão Carpê pediu à Mesa que informasse a 
quantidade de votos contrários e favoráveis ao supracitado projeto. O Presidente 
informou que foram vinte e cinco votos favoráveis e quatorze votos contrários. 
Constatando o término do horário regimental, o Presidente prorrogou a sessão até à 
finalização dos trabalhos. Em seguida, foi retirado de pauta, a pedido da Mesa 
Diretora, o Projeto de Emenda à Loman n. 013/2025, de autoria da Mesa Diretora, 
que “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de Manaus – Loman, e dá outras 
providências”. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito 
o Projeto de Lei n. 394/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela 
Mensagem n. 51/2025, que “Altera a Lei n. 1.229, de 02 de abril de 2008, e dá outras 
providências”. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito 
o Projeto de Lei n. 466/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela 
Mensagem n. 62/2025, que “Cria, na estrutura básica da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Manaus o Centro Municipal de Educação Infantil Professora Rusinéia Pontes 
de Castro, e dá outras providências”. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu 
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à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 467/2025, de autoria do Executivo 
Municipal, capeado pela Mensagem n. 63/2025, que “Altera a Lei n. 1.915, de 01 de 
outubro de 2014, e dá outras providências”. Foi aprovado, em segunda discussão, e 
seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 468/2025, de autoria do Executivo 
Municipal, capeado pela Mensagem n. 64/2025, que “Altera a Lei n. 2.982, de 16 de 
dezembro de 2022, e dá outras providências”. Foi aprovado, em segunda discussão, 
e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 559/2025, de autoria do Executivo 
Municipal, capeado pela Mensagem n. 79/2025, que “Dispõe sobre o auxílio-doença, 
salário-família e auxílio-reclusão no âmbito do serviço público municipal, e dá outras 
providências”. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo Guedes declarou que o 
Presidente não havia permitido a discussão do Projeto de Resolução n. 20/2025, de 
autoria da Mesa Diretora. O Presidente considerou que se a votação ao supracitado 
projeto já estava aberta, a discussão havia sido vencida. Em Questão de Ordem, o 
vereador Rodrigo Guedes argumentou que foi aberta somente a discussão para os 
pareceres das Comissões. O Presidente declarou que se tratava de matéria vencida e 
com o avançar das horas convocou uma sessão extraordinária para fosse dada 

continuidade na votação das matérias pendentes na Ordem do Dia. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às treze horas. E, para que 

conste, eu, Jovana das Graças da Silva Cordeiro, lavrei a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Manaus. 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS

JACQUELINE PINHEIRO DE LIMA - 201.310.202-00 - CHEFE(A) DE SERVIÇO -  EM 10/12/2025 09:20:22
JOVANA DAS GRACAS DA SILVA CORDEIRO - 607.484.352-04 - AGENTE ADMINISTRATIVO -  EM 10/12/2025 09:19:25
GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO - 130.097.292-00 - VEREADOR(A) -  EM 09/12/2025 14:22:20
ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO - 856.692.882-20 - VEREADOR(A) -  EM 09/12/2025 14:09:07
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL - 335.368.562-68 - VEREADOR(A) -  EM 09/12/2025 11:34:21
JANDER DE MELO LOBATO - 558.876.002-68 - VEREADOR(A) -  EM 09/12/2025 10:52:49
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA - 418.366.182-04 - VEREADOR(A) -  EM 09/12/2025 08:54:15
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 09/12/2025 08:27:44
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO - 073.262.462-20 - VEREADOR(A) -  EM 05/12/2025 14:27:05
DAVID VALENTE REIS - 509.879.092-15 - PRESIDENTE -  EM 05/12/2025 13:33:20
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - 715.257.182-15 - VEREADOR(A) -  EM 05/12/2025 13:22:10


